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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/03/2026 | Edição: 53 | Seção: 1 | Página: 24

Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Regulamenta as diretrizes para a destinação de recursos do

Fundeb à criação de matrículas em tempo integral na educação

básica.

A COORDENADORA DA COMISSÃO INTERGOVERNAMENTAL DE FINANCIAMENTO PARA A

EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, caput, inciso II, do

Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, e a Portaria MEC nº 805, de 8 de outubro de 2021, e tendo em

vista o disposto no inciso XV do art. 212-A da Constituição Federal e na deliberação da Reunião

Extraordinária nº 1, de 2 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta as diretrizes pactuadas entre a União e os demais entes da

Federação para a destinação de recursos do Fundeb à criação de matrículas em tempo integral na

educação básica, até o atingimento das metas de educação em tempo integral do Plano Nacional de

Educação - PNE, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da

publicação da lei que aprovar o Plano Nacional de Educação subsequente àquele aprovado pela Lei nº

14.934, de 25 de julho de 2024.

KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT

ANEXO

DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE MATRÍCULAS EM TEMPO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 A partir do exercício de 2026, cada Estado, Município e o Distrito Federal deverão aplicar,

anualmente, no mínimo 4% (quatro por cento) dos recursos recebidos à conta do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, incluídas

as Complementações Valor Aluno Ano Fundeb - VAAF, Valor Aluno Ano Total - VAAT e Valor Aluno Ano

Resultado de Redução de Desigualdades - VAAR, para a criação de matrículas em tempo integral na

educação básica, até o atingimento das metas de educação em tempo integral estabelecidas pelo Plano

Nacional de Educação.

2. DIRETRIZES

2.1 União, Estados, Distrito Federal e Municípios atuarão colaborativamente para o alcance das

metas nacionais de tempo integral na Educação Básica, visando à equalização de oportunidades

educacionais.

2.2 A expansão das matrículas em tempo integral:

2.2.1 será orientada pelos princípios do acesso e da permanência com equidade, qualidade e

respeito à diversidade, nos termos da Resolução CEB/CNE nº 7, de 1º de agosto de 2025; e

2.2.2 considerará as condições específicas de cada rede de ensino, incluindo aspectos

territoriais, demográficos, socioeconômicos e logísticos que impactam o custo de implementação e

manutenção da oferta.

2.3 Para cumprimento da aplicação mínima de 4% (quatro por cento) dos recursos recebidos à

conta do Fundeb, Estados, Distrito Federal e Municípios definirão a origem dos recursos, podendo ser do

fundo estadual, das complementações da União ou de ambos, bem como as prioridades de utilização,

sendo consideradas tanto despesas de custeio quanto de capital.
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2.4 A utilização dos recursos permanece atrelada aos regramentos do Fundeb, observada a

finalidade específica de criação de matrículas em tempo integral.

2.5 A especificação dos valores aplicados para criação de matrículas em tempo integral deverá

ser inserida no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - Siope, garantida a

indicação dos valores em despesas de custeio e de capital.

2.6 Os valores aplicados em despesas de capital podem estar associados à qualificação do

atendimento de matrículas criadas em exercícios anteriores ou para viabilizar a criação de matrículas em

anos subsequentes ao exercício de referência, desde que estejam vinculados à ampliação da oferta de

matrículas em tempo integral, a partir do ano de 2026.

2.7 A assistência técnica do Ministério da Educação incluirá ações de:

2.7.1 formação continuada;

2.7.2 fomento à troca de experiências entre as redes de ensino com vistas ao aprimoramento da

oferta de educação em tempo integral;

2.7.3 apoio a diagnóstico, planejamento, gestão, implementação e monitoramento da expansão

da Educação Integral em Tempo Integral; e

2.7.4 produção de materiais orientadores para organização curricular, integração intersetorial e

diversificação de tempos e espaços educativos.

2.8 O Ministério da Educação garantirá assistência financeira por meio dos programas

suplementares de alimentação (Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE) e transporte escolar

(Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE) para as matrículas em tempo integral.

2.9 O monitoramento da criação de matrículas em tempo integral será realizado com base no

Censo Escolar, publicado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

Inep, nas metas e prazos estabelecidos no PNE e planos estaduais, distrital e municipais de educação.

2.10 As estimativas anuais de criação de matrículas e as respectivas ações planejadas deverão

ser registradas em instrumento denominado Plano de Expansão da Educação Integral em Tempo Integral.

2.10.1 O Plano de Expansão da Educação Integral em Tempo Integral balizará o direcionamento

do apoio técnico do Ministério da Educação e apoiará o planejamento dos programas suplementares.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Para fins de operacionalização dessas diretrizes:

3.1.1 O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Básica, em articulação com

o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas - Inep e com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE, divulgará, em até sessenta dias após a publicação da lei de aprovação do PNE,

orientações específicas sobre o registro do Plano de Expansão;

3.1.2 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios registrarão seus respectivos Planos de

Expansão, informando o número de matrículas, as etapas e modalidades de ensino previstos para o

período de vigência do PNE, em até sessenta dias após a disponibilização pelo Ministério da Educação;

3.1.3 O FNDE disponibilizará o Siope para registros dos recursos destinados à criação de

matrículas em tempo integral em até trinta dias após a publicação desta Resolução.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Mem. n.º 501/2026 – SEMED                             Santo Antônio da Patrulha, 08 de abril de 2026.

 

De: Secretaria Municipal da Educação – SEMED.

Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF.

 

Assunto: Abertura de crédito Especial por Redução.

 

Solicitamos abertura de crédito Especial por Redução, no valor de R$ 99.916,56, nas seguintes funções
programáticas:

ORGÃO 05 – Secretaria Municipal da Educação

UNIDADE 01 – Departamento Pedagógico

FUNÇÃO 12 – Educação 

SUBFUNÇÃO 361 – Ensino Fundamental

PROGRAMA 0010 – EducaSAP

TIPO (   ) PROJETO   OU  ( x ) ATIVIDADE

AÇÃO 2065 – Atendimento em Tempo Integral

DESPESA 31.90.94 - Indenizações Trabalhistas

RECURSO 1540 – Transf. do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

DESTINAÇÃO 1072000 – 546-FUNDEB 70%

VALOR R$ 5.000,00

ORGÃO 05 – Secretaria Municipal da Educação

UNIDADE 01 – Departamento Pedagógico

FUNÇÃO 12 – Educação 

SUBFUNÇÃO 361 – Ensino Fundamental

PROGRAMA 0010 – EducaSAP

TIPO (   ) PROJETO   OU  ( x ) ATIVIDADE

AÇÃO 2065 – Atendimento em Tempo Integral

DESPESA 31.91.13  - Obrigações Patronais
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RECURSO 1540 – Transf. do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

DESTINAÇÃO 1072000 – 546-FUNDEB 70%

VALOR R$ 45.000,00

ORGÃO 05 – Secretaria Municipal da Educação

UNIDADE 01 – Departamento Pedagógico

FUNÇÃO 12 – Educação 

SUBFUNÇÃO 365 – Educação Infantil

PROGRAMA 0015 – Qualifica E.I. 

TIPO (   ) PROJETO   OU  ( x ) ATIVIDADE

AÇÃO 2065 – Atendimento em Tempo Integral

DESPESA 31.91.13 - Obrigações Patronais

RECURSO 1540 – Transf. do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

DESTINAÇÃO 1072000 – 546-FUNDEB 70%

VALOR R$ 45.000,00

 

ORGÃO 05 – Secretária Municipal da Educação

UNIDADE 01 – Departamento Pedagógico

FUNÇÃO 12 – Educação 

SUBFUNÇÃO 365 – Educação Infantil

PROGRAMA 0015 – Qualifica E.I. 

TIPO (   ) PROJETO   OU  ( x ) ATIVIDADE

AÇÃO 2065 – Atendimento em Tempo Integral

DESPESA 31.90.94 - Indenizações Trabalhistas

RECURSO 1540 – Transf. do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

DESTINAÇÃO 1072000 – 546-FUNDEB 70%

VALOR R$ 4.916,56

Para a abertura deste crédito deve ser reduzido da dotação 524, ação 2055 – Valorização dos Profissionais
Ensino Fundamental - FUNDEB 70% (ensino fundamental) e da dotação 542 da ação 2068 -  Manutenção dos
Padrões de Qualidade da Educação Infantil (educação Infantil).
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O crédito se justifica em virtude da necessidade de adequação a Resolução Nº 23, de 17 de março de 2026, em
anexo.

 

Atenciosamente,

 

Denise Maciazeki Teles,
Responsável pelo Orçamento da SEMED

 

       Silvani da Silva Ramos,
       Secretaria Municipal da Educação.

Documento assinado eletronicamente por DENISE MACIAZEKI TELES, OFICIAL ADMINISTRATIVO (A) em 09/04/2026 às 07:54:25.

Documento assinado eletronicamente por SILVANI DA SILVA RAMOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SEMED) em 09/04/2026 às 12:18:26.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XGQO.CEAY.Y7YA.0ZEJ
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Of. Mens. nº 119/26 - GPM.                                                    Santo Antônio da Patrulha, 09 de abril de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
99.916,56 para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal da Educação, devido a
necessidade de adequação a Resolução Nº 23, de 17 de março de 2026, conforme Mem. nº 501/2026-
SEMED,   Processo Eletrônico 2026-131.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
WL6U.B9LT.RQRB.NBWP
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PROJETO DE LEI N° _____________/2026

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual
do Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 99.916,56, conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 45.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.916,56
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 45.000,00
TOTAL R$ 99.916,56

 

Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
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12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2055 - Valorização dos Profissionais Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 50.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2067 - Valorização dos Profissionais Educação Infantil - FUNDEB 70%
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 49.916,56
TOTAL R$ 99.916,56                      

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 09 de abril de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
UGLC.OGZ0.0MB5.VMJC
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DECRETO N.° 102, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial   por Redução, no valor de R$ 99.916,56, na forma da Lei n.°
10.987/2026, conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, rec. 1540, dest. 1072000- R$ 5.000,00
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, rec. 1540, dest. 1072000- R$ 45.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, rec. 1540, dest. 1072000- R$ 4.916,56
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, rec. 1540, dest. 1072000- R$ 45.000,00
TOTAL R$ 99.916,56
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Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2055 - Valorização dos Profissionais Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 524, rec. 1540, dest. 1070031-R$ 50.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2067 - Valorização dos Profissionais Educação Infantil - FUNDEB 70%
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 542, rec. 1540, dest. 1070031-R$ 49.916,56
TOTAL R$ 99.916,56

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 14 de abril de 2026.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
G5JY.E9YX.CMCH.AMHW
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 131/2026, foi registrado através do n.°
151/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 1151/2026, em 09 de abril de 2026, às 16h21.

Santo Antônio da Patrulha, 09 de abril de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
0OAJ.ROMB.FU3O.24YS
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Of. n.º 563/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 13 de abril de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 151/2026, que " Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 99.916,56 - SEMED ", o qual foi apreciado durante a 11ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 13 de abril, junto à Sessão Legislativa de 2026 por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
SY96.HL84.Q7CI.OOM0

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 14/04/2026 às 08:21:39.
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LEI N° 10.987, DE 14 DE ABRIL DE 2026
 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual
do Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
                                                          
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 99.916,56, conforme descrição:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 45.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.916,56
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 45.000,00
TOTAL R$ 99.916,56
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Art. 2° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2055 - Valorização dos Profissionais Ensino Fundamental - FUNDEB 70%
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 50.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2067 - Valorização dos Profissionais Educação Infantil - FUNDEB 70%
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  - R$ 49.916,56
TOTAL R$ 99.916,56                      

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 14 de abril de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se   
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NBOU.JDLX.BBXR.UOUL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.987, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Redução, no valor de R$ 99.916,56, conforme descrição:
 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE
OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL - R$ 45.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.916,56
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE
OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL - R$ 45.000,00
TOTAL R$ 99.916,56
Art. 2°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2055 - Valorização dos Profissionais Ensino Fundamental -
FUNDEB 70%
3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE
OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL - R$ 50.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2067 - Valorização dos Profissionais Educação Infantil -
FUNDEB 70% [D
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3.1.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE
OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES
INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL - R$ 49.916,56
TOTAL R$ 99.916,56
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 14 de abril de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Graciela Silva da Silveira

Código Identificador:2C197DF6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 15/04/2026. Edição 4309
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

[D
19

39
21

] -
 2

02
6-

13
1

17



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.° 102, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de
R$ 99.916,56, na forma da Lei n.° 10.987/2026, conforme
descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, rec. 1540,
dest. 1072000- R$ 5.000,00
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, rec. 1540, dest.
1072000- R$ 45.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2065 - Atendimento em Tempo Integral
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, rec. 1540,
dest. 1072000- R$ 4.916,56
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, rec. 1540, dest.
1072000- R$ 45.000,00
TOTAL R$ 99.916,56
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2055 - Valorização dos Profissionais Ensino Fundamental -
FUNDEB 70%
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 524, rec. 1540,
dest. 1070031-R$ 50.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I.
2067 - Valorização dos Profissionais Educação Infantil -
FUNDEB 70%
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 542, rec. 1540,
dest. 1070031-R$ 49.916,56
TOTAL R$ 99.916,56
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 14 de abril de 2026.
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RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Graciela Silva da Silveira

Código Identificador:AE177D67

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 15/04/2026. Edição 4309
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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